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DECRETO Nº. 4.700 

DE 18 DE JUNHO DE 2024. 

 

“Determina abertura de crédito suplementar no 

Orçamento do corrente exercício de 2024, 

utilizando parte do valor do Superávit Financeiro 

de 2023, apurado por fonte de recursos, para 

atender suas necessidades e dá outras 

providências.” 

 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº. 5.017, de 18 de junho de 2024; 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE EXTREMA, Senhor João Batista 

da Silva, no exercício de suas funções e no uso de suas atribuições legais, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica aberto Crédito Suplementar no Orçamento vigente no valor 

de R$ 409.824,57 (quatrocentos e nove mil oitocentos e vinte e quatro reais e cinquenta e sete centavos) 

para atender aos seguintes programas: 

 

 Ficha 0001280 Dotação 02012001.1339200052.222.33903500000  
 Órgão 02012 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA  
 Unidade 001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA  
 Função 13 - CULTURA  
 Subfunção 392 - DIFUSÃO CULTURAL  
 Programa 0005 - EXTREMA MAIS CULTURAL  
 Projeto 2.222 - Fomento a Projetos de Formação e Ações Culturais  
 Elemento 33903500000 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
 Fonte 27190000000 - Transferências da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura - Lei nº 
14.399/202 
 Valor R$ 12.000,00 
 
 Ficha 0001281 Dotação 02012001.1339200052.222.33903600000  
 Órgão 02012 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA  
 Unidade 001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA  
 Função 13 - CULTURA  
 Subfunção 392 - DIFUSÃO CULTURAL  
 Programa 0005 - EXTREMA MAIS CULTURAL  
 Projeto 2.222 - Fomento a Projetos de Formação e Ações Culturais  
 Elemento 33903600000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA FÍSICA 
 Fonte 27190000000 - Transferências da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura - Lei nº 
14.399/202 
 Valor R$ 295.368,43 
 
 Ficha 0001141 Dotação 02012001.1339200052.222.33903900000  
 Órgão 02012 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA  
 Unidade 001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA  
 Função 13 - CULTURA  
 Subfunção 392 - DIFUSÃO CULTURAL  

 

 

PUBLICADO 
 

 
 

 

Extrema, 18 / 06 / 2024 
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 Programa 0005 - EXTREMA MAIS CULTURAL  
 Projeto 2.222 - Fomento a Projetos de Formação e Ações Culturais  
 Elemento 33903900000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 
 Fonte 27190000000 - Transferências da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura - Lei nº 
14.399/202 
 Valor R$ 102.456,14 

 

Art. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito Suplementar disposto 

no Artigo 1º deste Decreto, será utilizado o valor de R$ 409.824,57 (quatrocentos e nove mil oitocentos e 

vinte e quatro reais e cinquenta e sete centavos) proveniente de parte do Superávit Financeiro apurado na 

Fonte: 27190000000 - Transferências da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura - Lei 

nº 14.399/202 conforme constatado no Balanço Patrimonial do exercício de 2023, nos termos do art. 43, § 

1º inciso I e §2º da Lei Federal nº 4.320/64. 

 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em 

vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

João Batista da Silva 

- Prefeito Municipal - 

 

 


		2024-06-18T10:10:12-0300
	JOAO BATISTA DA SILVA:87127440697


		2024-06-18T10:10:24-0300
	JOAO BATISTA DA SILVA:87127440697




